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BOLETIM GERAL

CLUBE DOS OFICIAIS DA PM E BM COMPLETA 65 ANOS

O Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco 
(COPM/BM) comemorou na quarta-feira (08) seus 65 anos de fundação. O evento foi marcado com o 
lançamento da Galeria dos Ex-presidentes e com os descerramentos das placas alusivas à nova fachada do 
local e da Academia de Ginástica. 

Houve  ainda  uma  manhã  de  autógrafos  do  lançamento  da  obra  intitulada  “Uma  história  de 
sucesso – Clube COPM/BM” escrita por Marilurdes Ferraz. 

O  Secretário  Estadual  de  Desenvolvimento  Econômico,  Fernando  Bezerra  Coelho,  estava 
presente na solenidade, entre outras autoridades civis e militares.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 - (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Antônio CIPCães

Fone: 9488-5865

OFICIAL DE DIA AO QCG -  Ten PM Cristina DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 - (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Neto 1º BPTran

Fone: 9488-2924

OFICIAL DE DIA AO QCG -  Ten PM Reidja CEFD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 20 - (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Basílio 1º BPM

Fone: 8507-1787

SUPERVISOR DE DIA AO QCG -  Subtenente PM Ivan DGOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Ministério da Defesa - Exército Brasileiro – Comando de Operações Terrestres. Ofício nº 
2371-3ª SCH/IGPM/1.1.  Senhor   Comandante.  Expediente   versando  sobre  processo  de  Avaliação  de 
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Oficiais Policiais Militares para Missão de Paz da Organização das Nações Unidas (ONU). Informo-vos 
que a 2ª Avaliação para a Missão de Paz da ONU em 2009 ocorrerá nos dias 18 e 19 AGO 2009, nas 
Cidades de Curitiba-PR e Fortaleza-CE. Para uma adequada preparação dos candidatos, solicito-vos ampla 
divulgação  dos  aspectos  abaixo:  a)  Diretriz  de  Avaliação,  acessada  no  site 
www.coter.eb.mil.br/3sch/IGPM/igpm.htm; b) Apresentação pronto para os testes: 1) Curitiba: às 08 horas 
do dia 18 AGO 2009 no Colégio Militar de Curitiba. 2) Fortaleza: às 08 horas do dia 18 AGO 2009 no 
Colégio Militar de Fortaleza. c) Testes: 1) Inglês: início às 09 horas do dia 18 AGO 2009. 2) Direção de 
viatura: início às 08 horas do dia 19 AGO 2009. 3) Tiro início às 14 horas do dia 19 AGO 2009. Com base 
na informação prestada pela DivPol/DPKO, o Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen Div Túlio 
Cherem, informou a este ODS que a avaliação e a seleção de candidatos para a função de UNPOL da 
UNMIS,  da  UNMIT e  da  MINUSTAH sejam realizadas  no  universo  de  Oficiais  PM,  em razão  das 
atividades previstas para as citadas operações de paz e dos requisitos exigidos e desejáveis pela ONU. 
Sendo  que,  para  missões  de paz futuras,  a  serem propostas  pela  ONU, serão  definidos  os  universos 
considerados de policiais militares (oficiais e/ou praças), com base nos requisitos exigidos e desejáveis 
estabelecidos por aquela Organização. Solicito-vos remeter a relação dos interessados, com indicação da 
cidade onde pretendem realizar os testes, até 06 AGO 2009. Gen Bda Williams José Soares - 3º Subchefe 
do COTER e Inspetor - Geral das Polícias Militares.”

“Associação Internacional das Justiças Militares - AIJM. Florianópolis, 17 JUN 2009. Ofício nº 
043/AIJM/2009. Senhor Comandante. A Associação Internacional das Justiças Militares (AIJM), realizará 
na Cidade de Madri (Espanha), nos dias 27 a 29 de outubro deste ano, em parceria   com o Ministério de 
Defesa da Espanha, o IV Encontro Internacional de Direito Humanitário e Direito Militar. Esclareço que o 
evento está sendo coordenado pelo General Francisco Javier Mata Tejada, Presidente do Tribunal Militar 
Central da Espanha e Vice-Presidente da AIJM para a Europa. Os temas do evento têm como objetivo a 
cooperação  e  o  estudo  do  Direito  Humanos  e  Militares  praticados  em vários  paízes,  razão  pela  qual 
convido V.Exa, para participar do referido evento. Solicito a divulgação do IV Encontro Internacional, 
esclarecendo que o valor da inscrição e outros dados estão no site da Associação (www.aijm.com.br). Na 
oportunidade renovo protestos de estima e consideração. Getulio Correa – Presidente.”

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 672, de 1º JUL 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
Origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE; os Cabos PM Mat. 21570-8, Carlos 
Antônio  Pereira  da Silva;  Mat.  19152-3,  José Osvaldo Martins  da Silva,  Mat.  15124-1,  José Roberto 
Vasconcelos Queiroz; Mat. 16179-9, Severino Torres de Oliveira; Mat. 16862-9, Thamar Cézar Nery da 
Silva; Mat. 13052-4, Marcos Antônio da Silva; Mat. 19274-0, Luiz Carlos Tomaz de Araújo; Mat. 18533-
7, José Carlos Bezerra Porto; Mat. 13691-3, Klebson Alves Sobral; Mat. 20137-5, Hélio Alves de Lima; 
Mat.  16083-0, João Rodrigues Silva Neto;  Mat.  15328-1,  Abelardo Gonçalves da Silva;  Mat.17387-0, 
Romildo José de Oliveira; Mat. 13624-7, Gilvan Francisco dos Santos; Mat. 20988-0, Fernando Marque de 
Oliveira;  Mat.  21239-5,  Isaías  de  Souza França e  Mat.  20136-7,  José  Wilson da Luz,  em virtude  de 
haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Ex-Offício (por idade-limite); 

http://www.coter.eb.mil.br/3sch/IGPM/igpm.htm
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM Diretor da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 693, de 08 JUL 2009

EMENTA: Agregação de Militar Estadual

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso 
VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso III da Alínea "c" da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 7º, Inciso I do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510,  de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 
nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Agregar a Qualificação Policial Militar (QPMG), o 1º Sgt PM Mat. 920027-4/AD/DGP, 
Francisco Romero da Silva, a/c de 09 JUL 2009, em virtude de se encontrar afastado de suas funções por 
mais de 01(um) ano contínuo, conforme informa o Ofício nº 0716/Diretoria de Saúde da PMPE, de 1º JUL 
2009; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 696, de 07 JUL 2009

EMENTA: Anula Portaria do Comando Geral/Reintegra Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Incisos I e 
III,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio do Decreto  n°  17.589,  de  16 JUN 94,  em 
cumprimento a ordem judicial contida no Ofício nº 2009.0178.000504, de 29 ABR 2009, oriundo do Juízo 
de  Direito  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital,  que  deferiu  a  liminar  requerida  nos  autos  do 
Mandado de Segurança, Processo nº 001.2009.110483-2, concedida em favor de Soraya Zuy Arôxa dos 
Santos e o contido no Encaminhamento nº 584/AEAJA, de 02 JUL 2009,

R E S O L V E: 

I - Anular a Portaria do Comando Geral nº 639, de 15 JUN 2009, publicada no DOE nº 112, 
de 18 JUN  2009, que licenciou do serviço ativo da PMPE, a Aluna CFSd PM Mat. 111432-8/CEMET I, 
Soraya Zuy Arôxa dos Santos, nos termos da decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 
001.2009.064639-9, oriunda da 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital; 

II - Consequentemente, fica a miliciana reintegrada a PMPE, a/c de 18 JUN 2009; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 697, de 10 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 26 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 104805-8/DGO, Alcemir Batista 
de Andrade, praça de 17 JAN 05, filho de José João Batista de Andrade e de Mirian Maria da Silva, 
portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  3º  DN  OAM  301,  Série  "A",  expedido  pelo 
Ministério da Marinha, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da 
Secretaria de Defesa Social; 

II  -  O  Chefe  da  DGP-6  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Carteira  de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 698, de 10 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 29 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 102757-3/DGO, Flávia Roberta 
de Gusmão do Nascimento, praça de 24 MAI 04, filha de Evandi Alves do Nascimento e de Vera Creusa 
Gusmão Nascimento, por haver sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da 
Secretaria de Defesa Social de Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 127, de 11 JUL 2009)

3.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 704, de 13 JUL 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783,  de  16  OUT  74  e  Art.  4°  do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
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28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
       
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 12905-4, Edson 
Ferreira  de Barros (considerando o constante  do Ofício  n° 243/Sec./12º  BPM, de 08 OUT 08 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular 
perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, 
por haver no dia 02 OUT 08, por volta das 18 horas, tratado de forma descortês e desrespeitosa, o Oficial 
de Operações do 12º BPM, o 1º Ten PM Mat. 970041-2, Davidson Michel Ramos da Cunha, Comandante 
da GT 4000, quando o supracitado Oficial  se deslocou a residência do citado graduado, a fim de lhe 
entregar uma notificação prévia de Sindicância a que responde. Porém, o mesmo recusou-se a assinar, 
alegando que não assinaria documento algum, sem a presença de seu advogado. Portanto, o supracitado 
Oficial, de forma cortês, orientou o graduado que não haveria problema em assinar o referido documento, 
tendo  em  vista  que  seu  advogado  poderia  acompanhar  normalmente  a  tramitação  do  Processo 
Administrativo  Disciplinar,  sem obrigá-lo  ou  constrangê-lo,  caso  não quisesse  assinar.  Após todas  as 
orientações  repassadas o mesmo continuou se negando a assinar  o documento.  Quando o 1º  Ten PM 
Michel, ao deixar o local, com a viatura já em movimento, o 3º Sgt RRPM Edson solicitou ao Ofícial que 
parasse a viatura dizendo o seguinte: “Tenente, Tenente,...eu vou assinar a notificação, o senhor conseguiu 
me convencer”, onde mais uma vez o 1º Ten PM Michel, frisou ao graduado a não obrigatoriedade na 
assinatura do documento, bem como não entendesse a sua solicitação como uma ameaça. Em seguida o 
graduado,  se  referiu  de  forma indisciplinada  e  tom ameaçador  ao Oficial,  com as  seguintes  palavras: 
“Tenente...acontece que eu vou ligar agora mesmo para o meu advogado e vou informar a ele que fui 
ameaçado a assinar esse documento”. E ao ouvir tais palavras do referido graduado, o 1º Ten PM Michel 
exigiu que ele se comportasse de maneira condizente com sua posição de graduado e que iria comunicá-lo, 
onde em tom jocoso o militar ora Aconselhado respondeu: “Tenente...eu tenho 30 anos de Radiopatrulha e 
cadeia é pro PM comer mesmo”, e em seguida entrou em sua residência;

      
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina; 

        
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 705, de 13 JUL 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
       
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 

“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Reformado Mat. 14686-2, Elias 
Ferreira  de  Oliveira (considerando o constante dos Ofícios nº 2485/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1964, de 
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23 DEZ 08 e seus anexos; e nº 0681/DPJ/CREED, de 14 JUL 08, e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador  da  honra  pessoal,  do  pundonor  policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  sido 
comprovado em Inquérito Policial, sua participação em um grupo de extermínio, ao qual são atribuídos os 
homicídios contra as pessoas de Dayvson Diego de Freitas, conhecido por “Anderson”, Paulo Roberto de 
Barros Martins, Valquirio Ângelo da Silva, conhecido por “VAL”, e Zilton Silva Barros, conhecido por 
“Pica-Pau”, que além das execuções, os criminosos levaram dinheiro, carteiras e celulares das pessoas no 
local, lesionando, ainda, José Paulo da Silva, Edna Cristina dos Santos e Priscila Rodrigues dos Santos, 
causando-lhes escoriações, conforme atestam as perícias traumatológicas. Consta na denúncia ministerial, 
que  o  ato  criminoso  foi  cometido  no  dia  29  MAR 08,  por  volta  das  22h30min,  no  interior  de  uma 
residência localizada na Travessa São Lucas, bairro do Curado I, em Jaboatão dos Guararapes-PE, quando 
os acusados Rogério João Teixeira, conhecido por “Piranha”, Edilson Cosmo dos Santos, conhecido por 
“Binho” e Ivan Ferreira de Queiroz, em comunhão de desígnos e ações, munidos com revólveres e pistola, 
levado a vítima Valquirio Ângelo da Silva, que estava fora da residência, de mãos amarradas para dentro 
da residência em que as outras pessoas encontravam-se, rendendo e agredindo os presentes, passando a 
efetuar disparos de arma de fogo contra as vítimas. Consta em Inquérito Policial, que o motivo do delito 
teria sido o fato das vítimas fatais terem se envolvido em uma discussão com o militar ora Aconselhado, o 
qual as abordou acompanhado pelo acusado Jasson José dos Santos, conhecido como “Galego”. Ocorre 
que,  uma das vítimas nessa abordagem afirmou ser  segurança de um indivíduo conhecido apenas por 
“Eduardo”,  fato  este  que  ensejou  uma  ligação  telefônica  de  Jasson  José  do  Santos  para  os  demais 
comparsas  do  grupo  criminoso.  Consta  nos  autos,  que  tudo  começou  no  bar  denominado  “Parada 
Obrigatória”, sendo que após uma discussão a vítima Valquirio Ângelo da Silva, conhecido por “VAL”, 
que optou por permanecer naquele estabelecimento, ocasião em que foi arrebatada por indivíduos do grupo 
criminoso, e amarrada com as mãos para trás, sendo forçado a indicar o local em que estava hospedado. 
Segundo procedimento inquisitorial, “PIRANHA”, “Binho” e “Ivan”, seriam os responsáveis diretos pela 
execução sumária dos 04 (quatro) jovens, acompanhados por uma quarta pessoa que, de acordo com os 
elementos indiciários, apontam como sendo o Sd PM Reformado Mat. 14686-2, Elias Ferreira de Oliveira, 
constituindo de forma evidente em um grupo de extermínio;

      
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina; 

        
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 706, de 13 JUL 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 

6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
             
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 

“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  2º Sgt PM Mat. 950628-4/9º BPM, 
Francisco Manoel da Silva  (considerando o constante dos Ofícios nº 215/SJ, de 15 ABR 08, oriundo do 
Juízo de Direito da Comarca de Saloá-PE e seus anexos; e nº 96/SEC/9º BPM, de 17 JUN 08 e seus anexos 
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todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante 
ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver 
no dia 26 OUT 02, por volta das 22 horas, no interior do estabelecimento comercial denominado “Bar do 
Chico”,  situado  no centro  da  Cidade  de Saloá-PE,  juntamente  com o  à  época  Sd PM Mat.  28917-5, 
Ricardo Soares da Silva, fazendo uso de uma trincha, decepado a orelha do Sr. Sebastião Antônio da Silva, 
causando-lhe avulsão total do pavilhão auricular esquerdo. Consta nos autos inquisitoriais, que naquela 
ocasião a vítima e os militares em epígrafe ingeriam bebida no citado estabelecimento, quando após um 
desentendimento entre o militar ora Aconselhado e o Sr. Sebastião Antônio da Silva, este agrediu o  2º Sgt 
PM Francisco Manoel da Silva com um golpe de cadeira, instante em que foi algemado deitado no chão, 
com os braços virados para trás, pelos citados militares, e sem qualquer chance de defesa, teve a orelha 
cortada, somente voltando ao estado de consciência no dia seguinte, no Hospital Regional Dom Moura, na 
Cidade de Garanhuns-PE, para onde foi socorrido por terceiros;

    
II - Deixar de submeter a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 28917-5, Ricardo Soares da 

Silva, por haver sido Excluído a Bem da Disciplina, conforme a Portaria GAB/SDS nº 1029, de 30 JUL 08, 
publicada no DOE nº 143, de 31 JUL 08;

III  -  Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 28.841, de 20  JAN 06,  o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

IV - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

4.1.0.   Centro de Assistência Social

4.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial n° 010/2009-CPL-CAS – Objeto: Aquisição de peças nova, originais ou de linha de 
montagem. Recebimento das Propostas: Até 28 JUL 09 ás 09 horas. Obs: O edital na íntegra, poderá ser 
retirado na CPL/CAS, sita à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 07 às 13 
horas  ou no site  www.redecompras.pe.gov.br  Fones:  (81)  3181.1877 e 3222.9643.  Recife/PE, 10 JUL 
2009. Ériton de Albuquerque Lucas - Cap PM - Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcrito do DOE nº 127, de 11 JUL 2009)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 019/2009-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de materiais de expediente e limpeza 
para a PMPE. Vencedoras: Autopel Automação Comercial e Informática Ltda; Distribuidora Verde Mar 
Ltda; DM Comércio e Serviços Ltda; EMC Artigos de Papelaria Ltda. Europaper Comercial Ltda-EPP; 
José  de  Arimatéia  Porto  Martins-ME;  Kreato  Distribuidora  de  Produtos  Ltda;  Livraria  e  Papelaria 
Capibaribe Ltda; Lulegui Alimentos Ojuara do Nordeste Ltda-ME; Maxim Qualitta Comércio Ltda; Mister 
Paper  Papelaria  Informática  Ltda; Nit-Form Papelaria e Informática Ltda; Norlux Ltda-ME; Norte Distri
buidora  de  Papéis  Ltda;  Parco  Papelaria  Ltda;  Real  Cereais  Comércio  Varejista  Ltda;  Tutto  Limp 
Distribuidora Ltda; Veluart Comércio de Papeis Ltda-EPP; VR Distribuidora de Materiais de Limpeza 
Ltda; e Xerox Comércio e Indústria Ltda. 
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Pregão Eletrônico nº 020/2009-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de materiais de expediente para a 
PMPE. Vencedoras: Comercial  Laser Ltda; DM Comércio e Serviços Ltda;  Maxim Qualitta Comércio 
Ltda;  Mércio  Fábio  Tavares  de  Melo-ME;  Norte  Distribuidora  de  Papéis  Ltda;  Satisfaz  Comércio  de 
Materiais  para  Escritório  e  Produtos  de  Informática  Ltda;  Socipel  Livraria  e  Papelaria  Ltda;  Veluart 
Comércio de Papéis Ltda-EPP. 

Pregão Eletrônico nº 021/2009-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de materiais de expediente para a 
PMPE. Vencedoras: José de Arimatéia Porto Martins-ME; Maxim Qualitta Comércio Ltda Mércio; Fábio 
Tavares de Melo-ME; Mister Paper Papelaria Informática Ltda; Norlux Ltda-ME; Norte Distribuidora de 
Papéis Ltda; Satisfaz Comércio de Materiais para Escritório e Produtos de Informática Ltda Tutto Limp 
Distribuidora Ltda; VR Distribuidora de Materiais de Limpeza Ltda; Obs: Informações complementares 
disponíveis  no  www.compras.pe.gov.br.  Recife/PE,  10  JUL  2009.  Ivan  José  de  Melo  -  Maj  PM  - 
Presidente da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 127, de 11 JUL 2009)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 037, de 17 JUL 2009 e SUNOR 
nº 024, de 17 JUL 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Secretária de Defesa Social

Nº 1867, de 10 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social,  no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de 
destacar as boas práticas e o atingimento das metas de redução dos índices dos Crimes Violentos Letais 
Internacionais (CVLI) e outros, previstos pelo Pacto Pela Vida, 

R E S O L V E:

Elogiar  individualmente  o  Major  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  Marcos  Campos  de 
Albuquerque, Mat. 2077-0, quando responsável pela 2ª CIPM – Companhia Independente de Cabrobó no 
ano de 2008. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 127, de 11 JUL 2009)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Vós, porém, dizeis: Se um homem disser ao pai ou à mãe: Aquilo que poderias aproveitar de 
mim é Corbã, isto é, oferta ao Senhor;  (Marcos 7:11).

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Mc&capitulo=7&versiculo=11
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Mc&capitulo=7&versiculo=11
http://www.compras.pe.gov.br/

	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

